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__D1218A62295__

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/ 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
064/2017-SMS

Ata de Registro de Preços nº 093/ 2018
Processo Administrativo nº 111.227/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 064/2017-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos dois dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME ,
sediada à Rua Guilhermino Novais,9, Bairro Recreio, Vitória da Conquista-BA, CEP
45.020-600 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.886.202/0001-21, Inscrição Estadual nº
068.503.697 NO, doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Clovis Silveira Mattos, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Pastor Arthur Souza Freire,135, apto 1101,
Condomínio Residencial Rui Martins Quadros, Bairro Candeias, Vitória da Conquista-
BA, CEP 45.020-600, portador do RG nº 05.806.477-06 SSP/BA e CPF nº
176.676.822-91acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO ELENCO BÁSICO
DA ASSISTÊNCIA FAMACÊUTICA PARA HIPERTENÇÃO, DIABETES E
HIPERCOLESTEROLEMIA, MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL,
PORTARIA Nº 344/1998, E MEDICAMENTOS DA CAIXA DE EMERGÊNCIA DAS
UNIDADES DE SAÚDE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DA
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITORIA DA CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 064/2017-SMS em epígrafe, parte integrante do
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
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1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 20/12/2017, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 064/2017-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

aplicaçã
o: Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

17 17.1

ATROPIN
A
0,25mg/
ml
injetavel
ampola.
MARCA/
FABRICA
NTE:
ISOFAR
MA

300 AMPOLA
S 0,2720 81,60

Valor Total do Lote R$ 81,60

37 37.1

CLORPR
OMAZIN
A, 5
mg/ml,
solução
injetável
Ampola
5ml.
MARCA/
FABRICA
NTE:
UNIÃO

500 AMPOLA
S 1,1500 575,00

Valor Total do Lote R$ 575,00

38.1

DEXAME
TASONA
0,1%
creme. 30.000 BISNAG 1,0100 30.300,00
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38

MARCA/
FABRICA
NTE:
PRATI

A

38.2

DEXAME
TASONA
0,1%
colírio
frasco
com
tampa
lacrada.
MARCA/
FABRICA
NTE:
NOVARTI
S

500 FRASCO 7,1000 3.550,00

Valor Total do Lote R$ 33.850,00

47 47.1

DIGOXIN
A 0,05
mg/ml
elixir
frasco
com
tampa
lacrada.
MARCA/
FABRICA
NTE:
PRATI

100 FRASCO 6,6000 660,00

Valor Total do Lote R$ 660,00

49 49.1

ESPIRA
MICINA
1,5UIcom
primido
em
blister
dose
individua
lizada.M
ARCA/FA
BRICANT
E:
SANOFI

20.000 COMP 4,1900 83.800,00
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Valor Total do Lote R$ 83.800,00

57 57.1

FLUFEN
AZINA,
sal
enantato,
25mg/ml,
injetável
ampola 1
ml.
MARCA/
FABRICA
NTE:
CRISTÁL
IA

1.000 AMPOLA
S 4,5000 4.500,00

Valor Total do Lote R$ 4.500,00

71 71.1

HIDRALA
ZINA
25mg
comprimi
do em
blister.
MARCA/
FABRICA
NTE:
NOVARTI
S

10.000 COMP 0,4000 4.000,00

Valor Total do Lote R$ 4.000,00

77 77.1

IVERME
CTINA 6
mg
comprimi
do em
blister
dose
unitaria.
MARCA:
VITAMED
IC

50.000 COMP 0,2360 11.800,00

Valor Total do Lote R$ 11.800,00
MIKANIA
GLOMER
ATA
(nome
popular
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87 87.1

= guaco)
xarope
sem
açúcar
solução
oral
frasco
lacrado.
MARCA/
FABRICA
NTE:
NATULA
B

30.000 FRASCO 1,7733 53.199,00

Valor Total do Lote R$ 53.199,00

88 88.1

METOCL
OPRAMI
DA,
solucao
injetavel
5 mg/mL
ampola 2
ml.MARC
A/FABRI
CANTE:
FARMAC
E

5.000 AMPOLA
S 0,2600 1.300,00

Valor Total do Lote R$ 1.300,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
193.765,6
0

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
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celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 17,37,38,47,49,57,71,77,87 e 88
resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico SRP nº. 064/2017-SMS, que faz parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de
R$ 193.765,60 (cento e noventa e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e
sessenta centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
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outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N
x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 /
100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
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3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
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licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
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contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
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aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
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imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
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pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 11 de abril de 2018.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Testemunhas:

__________________
__________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/ 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
006/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 103/ 2018
Processo Administrativo nº 009.411/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 006/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa SORT - SERVICOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA sediada
à Av Otavio Santos, 67 - Recreio, Vitória da Conquista - BA CEP: 45.020-750, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 32.622.243/0001-58, doravante denominada PROMITENTE
/CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rene Robles Martins de Matos,
brasileiro, casado,diretor, portador do RG nº 406.133-05- SSP/BA e CPF nº
033.483.855-04, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA,
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE INTERNAÇÃO
DOMICILIAR (HOME CARE) DISPONÍVEL 24 HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS
POR SEMANA, EM ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL CONTIDA NOS
AUTOS DO PROCESSO Nº 0500381-31.2016.08.05.0274 E DISPONIVEL 12
HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, EM ATENDIMENTO A
DEMANDA JUDICIAL CONTIDA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº0300050-
33.2016805.0274, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITORIA
DA CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 19/03/2018, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 006/2018-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:
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Lote
Nº.

Item
n.º

Aquisi
ção ou
Contrat

ação
de

(descri
ção):

Q.
LICITA

DA U.F.
Q.

Solicita
da

Valor
de

Referê
ncia/

Dia R$
Valor

Mensal
R$

Valor
Anual

•
Assistê
ncia
médica
domicili
ar /
Seman
al e
quando
necess
ário
•
Assistê
ncia de
enferm
agem
domicili
ar
(técnico
de
enferm
agem) /
Diária
(12
horas)
•
Assistê
ncia de
enferm
agem
domicili
ar /
Seman
al e
quando
necess
ário
•
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Assistê
ncia
fisiotera
pêutica
domicili
ar
motora
e
respirat
ória /
Diária
•
Assistê
ncia
fonoau
diológic
a
domicili
ar /
Mensal
e
quando
necess
ário
•
Assistê
ncia
nutricin
al
domicili
ar /
Mensal
e
quando
necess
ário
•
Forneci
mento
dos
materia
is
prescrit
os e os
medica
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1.1

mentos
de uso
contínu
o
ounão,
por via
oral
e/ou
parente
ral, a
critério
do
médico
assiste
nte /
Mensal
e
quando
necess
ário
•
Transp
orte
para
realizaç
ão de
exames
,
consult
as e
procedi
mentos
. / Caso
necess
ário
•
Encami
nhame
nto
para
interna
ção /
Caso
necess
ário

1 SERVI
ÇO

R$
442,78

R$
13.283,

40

R$
159.40

0,80

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 20 de 161



•
Forneci
mento
de
equipa
mentos
e
aparelh
os,
como,
cadeira
de
rodas e
de
banho,
cama
hospital
ar,
suporte
de
soro,
dentre
outros,
substitu
indo-os
quando
necess
ário. Os
demais
equipa
mentos
já
foram
forneci
dos
pelo
municíp
io/estad
o.
MARC
A DOS
PROD
UTOS:
CREM
ER,
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1

EMBR
AMED,
NEVE,
BD,
B.BRA
U,
LUMIA
R,
E.M.S,
SONO
FIR,
EUROF
ARMA,
EXPRE
SSANT
E,
UTO,
POLAB
E,
BIOLA
B e
CRIST
ALIA.
•
Assistê
ncia
médica
domicili
ar /
Mensal
e
quando
necess
ário •
Assistê
ncia de
enferm
agem
domicili
ar
(técnico
de
enferm
agem) /
Diária
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(24
horas)
•
Assist
ência
de
enferm
agem
domicili
ar /
Seman
al e
quando
necess
ário
•
Assistê
ncia
fisiotera
pêutica
domicili
ar
motora
e
respirat
ória /
Diária
•
Assistê
ncia
nutricio
nal
domicili
ar /
Mensal
e
quando
necess
ário
•
Forneci
mento
dos
materia
is
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1.2

prescrit
os e os
medica
mentos
de uso
contínu
o
ounão,
por via
oral
e/ou
parente
ral, a
critério
do
médico
assiste
nte /
Mensal
e
quando
necess
ário
•
Oxigen
oterapi
a /
Diária e
caso
necess
ário
•
Transp
orte
para
realizaç
ão de
exames
,
consult
as e
procedi
mentos
/ Caso
necess

1 SERVI
ÇO

R$
597,53

R$
17.925,

90

R$
215.11

0,80
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ário
•
Encami
nhame
nto
para
interna
ção /
Caso
necess
ário
•
Forneci
mento
de
equipa
mentos
e
aparelh
os,
como,
cadeira
de
rodas e
de
banho,
cama
hospital
ar,
suporte
de
soro,
dentre
outros,
substitu
indo-os
quando
necess
ário.
MARC
A DOS
PROD
UTOS:
CREM
ER,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 25 de 161



EMBR
AMED,
NEVE,
BD,
B.BRA
U,
LUMIA
R,
E.M.S,
SONO
FIR,
EUROF
ARMA,
EXPRE
SSANT
E,
UTO,
POLAB
E,
BIOLA
B e
CRIST
ALIA.
.

Valor Total do Lote R$ 374.511,60

Valor Total da Planilha =====>

R$
374.51

1,60
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
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com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultantes do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 006/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 374.511,60 (trezentos e setenta e quatro
reais e quinhentos e onze reais e sessenta centavos), fixos, inclusos todos os
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros,
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de
qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
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3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
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4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 05 (cinco) dias corridos do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
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recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 30 de 161



PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 32 de 161



10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
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juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 16 DE ABRIL DE 2018.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
SORT – SERVIÇOS DE ORTOPEDIA E TRAUMOLOGIA LTDA

Testemunhas:
_____________________

_______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/ 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
023/2018-SMS
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Ata de Registro de Preços nº 104/ 2018
Processo Administrativo nº 113.626/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 023/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa L.F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI sediada à Rua santos Antônio, 71
C E P 45.260-000, Centro de Poções-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.492.097/0001-37 , Inscrição Municipal nº 0.3.3188, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Landualdo
Fernandes Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Av.
Gildásio Cairo, 20 CEP 45.078-498,Bairro Zanbelê em Vitoria da Conquista Ba,
portador do RG nº0807308099- SSP/BA e CPF nº 995.816.395-00, acordam proceder
e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA (S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA ZONA URBANA E RURAL
VINCULADAS A DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E OUTROS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA,  nos
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP
n º 023/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26/03/2018, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 023/2018-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$
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1

1.1

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
LIMPEZA
DE
CAIXA
D'ÁGUA
NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE
DA ZONA
RURAL
(PERÍOD
O DE 6
EM 6
MESES)

34 SERV R$
315,00

R$
10.710,00

1.2

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
LIMPEZA
DE
CAIXA
D'ÁGUA
NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE
DA ZONA
URBANA
(PERÍOD
O DE 6
EM 6
MESES)

78 SERV R$
285,50

R$
22.269,00

Valor Total do Lote R$ 32.979,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

32.979,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 36 de 161



a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultantes do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 023/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 32.979,00 (trinta e dois mil novecentos e
setenta e nove reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado.
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
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3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 38 de 161



ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
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ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
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produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
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contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
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fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
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pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 16 DE ABRIL DE 2018.
______________________________________

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
______________________________________

LF OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI
Testemunhas:

______________________________
____________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/ 2018

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 44 de 161



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
024/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 105/ 2018
Processo Administrativo nº 113.627/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 024/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa L.F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI sediada à Rua santos Antônio, 71
C E P 45.260-000, Centro de Poções-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.492.097/0001-37 , Inscrição Municipal nº 0.3.3188, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Landualdo
Fernandes Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Av.
Gildásio Cairo, 20 CEP 45.078-498,Bairro Zanbelê em Vitoria da Conquista Ba,
portador do RG nº0807308099- SSP/BA e CPF nº 995.816.395-00, acordam proceder
e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA (S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA ZONA URBANA E RURAL
VINCULADAS A DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E OUTROS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA,  nos
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP
n º 024/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
independente de transcrição, nas condições abaixo:

1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26/03/2018, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 024/2018-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
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que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

1

1.1

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
DEDETIZ
AÇÃO E
DESRATI
ZAÇÃO
NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE
DA ZONA
RURAL
(PERÍOD
O DE 3
EM 3
MESES)

68 SERV R$
105,00

R$
7.140,00

1.2

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
DEDETIZ
AÇÃO E
DESRATI
ZAÇÃO
NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE E
DEMAIS
SETORE
S DA
ZONA
URBANA
(PERÍOD

140 SERV R$ 91,85 R$
12.859,00
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O DE 3
EM 3
MESES)
Valor Total do Lote R$ 19.999,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

19.999,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultantes do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 024/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 19.999,00 (dezenove mil novecentos e
noventa e nove reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado.
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3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
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devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
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condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
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poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
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10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
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__D1218A62308__

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 16 DE ABRIL DE 2018

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

LF OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI
Testemunhas:

___________________________
________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/ 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
064/2017-SMS

Ata de Registro de Preços nº 091/ 2018
Processo Administrativo nº 111.227/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 064/2017-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos dois dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,  sediada à Rua Conde do
Arco,200, Bairro Subae, Feir de Santana-Ba, CEP 44.094-588, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.400.006/0001-70, Inscrição Estadual nº 058.699.102 NO, doravante
denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª)
Delson Souza Dias, brasileiro(a), casado(a), empresário, residente e domiciliado(a) à
Rua Antonio Torres Coelho,459, Bairro Santa Mônica, Feira de Santana-Ba, CEP
44.077-820, portador(a) do RG nº 809925- SSP/MG. e CPF nº 313.995.176-00,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA, OBJETIVANDO O
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FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO ELENCO BÁSICO DA ASSISTÊNCIA
FAMACÊUTICA PARA HIPERTENÇÃO, DIABETES E HIPERCOLESTEROLEMIA,
MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL, PORTARIA Nº 344/1998, E
MEDICAMENTOS DA CAIXA DE EMERGÊNCIA DAS UNIDADES DE SAÚDE,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITORIA DA CONQUISTA,
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico
SRP nº 064/2017-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 20/12/2017, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 064/2017-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

aplicaçã
o: Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

1 1.1

Aciclovir
200mg
comprimi
do em
blister
dose
unitaria,
conform
e RDC
n°80/200
6.
Apenas
nos
casos
em que
não se
aplica
serão
aceitas
embalag
ens cuja

30.000 COMP. 0,3110 9.330,00
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dose não
seja
individua
lizada.
MARCA:
UNIAO
QUIMICA Valor Total do Lote R$ 9.330,00

2

2.1

ÁCIDO
FÓLICO
0,2mg/m
L -
solução
oral
frasco
com
tampa
lacrada.
MARCA:
NATULA
B

1.000 FRASCO 5,0000 5.000,00

2.2

Acido
Fólico
5mg
comprimi
do em
blister.
NATULA
B

1.000.000 COMP. 0,0390 39.000,00

Valor Total do Lote R$ 44.000,00

6 6.1

ALOPURI
NOL 100
mgcomp
rimido
em
blister.
MARCA:
PRATI

30.000 COMP. 0,0490 1.470,00

Valor Total do Lote R$ 1.470,00

9 9.1

AMITRIP
TILINA
25mg
comprimi
do em 500.000 COMP. 0,0390 19.500,00
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blister.
MARCA:
TEUTO

Valor Total do Lote R$ 19.500,00

14 14.1

ATENOL
OL 50MG
comprimi
do em
blister.
MARCA:
PRATI

1.500.000 COMP. 0,0350 52.500,00

Valor Total do Lote R$ 52.500,00

16

16.1

ÁGUA
DESTILA
DA,
bidestila
da,
estéril,
apirogêni
ca
ampola
10ml.
MARCA:
FARMAC
E

10.000 AMPOLA
S 0,1160 1.160,00

16.2

ÁGUA
DESTILA
DA,
estéril e
apirogêni
ca, em
sistema
fechado
frasco
100ml.
MARCA:
FARMAC
E

1.000 FRASCO 1,7400 1.740,00

Valor Total do Lote R$ 2.900,00
BENZILP
ENICILIN
A
benzatin
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23 23.1

a
1200.000
ui
frasco-
ampola
solução
injetável
com
diluente.
MARCA:
TEUTO

10.000 FRA/AM
P 8,4000 84.000,00

Valor Total do Lote R$ 84.000,00

24

24.1

CARBAM
AZEPINA
200mg
comprimi
do em
blister.
MARCA:
TEUTO

1.000.000 COMP. 0,0740 74.000,00

24.2

CARBAM
AZEPINA
20mg/mL
xarope.
MARCA:
UNIÃO
QUIMICA

8.000 FRASCO 12,0000 96.000,00

Valor Total do Lote R$ 170.000,00

25 25.1

CARBON
ATO DE
CÁLCIO
500mg +
Colecalci
ferol 400
UI
comprimi
do em
blister.
MARCA:
NATULA
B

150.000 COMP. 0,1180 17.700,00

Valor Total do Lote R$ 17.700,00
CEFALE
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26

26.1

XINA
500mg
comprimi
do em
blister.
MARCA:
TEUTO

800.000 COMP. 0,3310 264.800,0
0

26.2

CEFALE
XINA
50mg/ml
frasco
com
tampa
lacrada.
MARCA:
TEUTO

10.000 FRASCO 4,4200 44.200,00

Valor Total do Lote R$ 309.000,00

28

28.1

CLORID
RATO
DE
ONDASE
TRONA
4mg.
MARCA:
BIOLAB

3.000 COMP. 2,1830 6.549,00

28.2

CLORID
RATO
DE
ONDASE
TRONA
8mg.
MARCA:
BIOLAB

3.000 COMP. 2,6900 8.070,00

Valor Total do Lote R$ 14.619,00

29 29.1

COMPLE
XO B
comprimi
do em
blister
dose
individua
lizada.
MARCA:

300.000 COMP. 0,0490 14.700,00
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NATULA
B Valor Total do Lote R$ 14.700,00

36 36.1

CLORET
O DE
SÓDIO,
0,9 %,
solução
injetável,
10ml de
solução.
MARCA:
FARMAC
E

3.000 AMPOLA
S 0,1460 438,00

Valor Total do Lote R$ 438,00

42 42.1

DIAZEPA
M
5mg/mL
solução
injetável
ampola
2ml.
MARCA:
TEUTO

500 AMPOLA
S 0,6800 340,00

Valor Total do Lote R$ 340,00

48 48.1

DIGOXIN
A 0,25mg
comprimi
do em
blister.M
ARCA:
TEUTO

200.000 AMPOLA
S 0,0490 9.800,00

Valor Total do Lote R$ 9.800,00

60 60.1

FLUOXE
TINA
20mg
comprimi
do em
blister.
MARCA:
TEUTO

800.000 COMP. 0,0390 31.200,00

Valor Total do Lote R$ 31.200,00
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64 64.1

GLICOSE
50%
solução
injetável
ampola
10ml.
MARCA:
FARMAC
E

5.000 AMPOLA
S 0,2280 1.140,00

Valor Total do Lote R$ 1.140,00

68 68.1

HIDROC
ORTISO
NA,
Succinat
o Sodico
100mg
Po
Liofilizad
o Frasco
Ampola
Com
Diluente,
Uso
Im/Iv.
MARCA:
TEUTO

2.000 FRA/AM
P 2,1700 4.340,00

Valor Total do Lote R$ 4.340,00

69 69.1

HIDRÓXI
DO DE
ALUMÍNI
O
60mg/mL
suspens
ão oral.
MARCA:
NATULA
B

20.000 FRASCO 1,7200 34.400,00

Valor Total do Lote R$ 34.400,00

72 72.1

HIOSCIN
A 20
mg/5ml +
dipirona
2,5g/5ml
ampola.

2.000 AMPOLA
S 1,2350 2.470,00
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iv/im.
MARCA:
TEUTO

Valor Total do Lote R$ 2.470,00

80 80.1

LOSART
ANA
50mg
comprimi
do em
blister.
MARCA:
PRATI

4.000.000 COMP. 0,0390 156.000,0
0

Valor Total do Lote R$ 156.000,00

102 102.1

PREDNIS
OLONA,
fosfato
sódico
de 4,02
mg/ml
solução
oral.
MARCA:
PRATI

15.000 FRASCO 3,5180 52.770,00

Valor Total do Lote R$ 52.770,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
1.032.617
,00

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
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fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes
1,2,6,9,14,16,23,24,25,26,28,29,36,42,48,60,64,68,69,72,80 e 102 resultantes do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº. 064/2017-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$
1.032.617,00 (hum milhão e trinta e dois mil seissentos e dezesete reais), fixos,
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
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3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
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4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
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recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 67 de 161



PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
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10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
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juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 16 DE ABRIL DE 2018.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Testemunhas:
_________________________

_____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/ 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
015/2018-SMS
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Ata de Registro de Preços nº 102/ 2018
Processo Administrativo nº 111.227/2017
Pregão Eletrônico (SRP) nº 015/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos quatro dias do mês de abril do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA COSTA,
brasileira, divorciada, enfermeira, residente à Rua TG -09, nº 400, Bairro Boa Vista,
CEP 45.027.450, nesta cidade, portadora do RG nº 01.805.619-87SP/BA e CPF nº
371.771.095 - 87, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa L.F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI sediada à Rua santos Antônio, 71
C E P 45.260-000, Centro de Poções-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.492.097/0001-37 , Inscrição Municipal nº 0.3.3188, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Landualdo
Fernandes Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Av.
Gildásio Cairo, 20 CEP 45.078-498,Bairro Zanbelê em Vitoria da Conquista Ba,
portador do RG nº0807308099- SSP/BA e CPF nº 995.816.395-00, acordam proceder
e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA (S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINAGEM NAS DIVERSAS
UNIDADES DE SAÚDE RURAL E URBANA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA,  nos termos do Decreto
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2018-SMS
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição,
nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26/03/2018, originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 015/2018-SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$
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1

1.1

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
CAPINAG
EM NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE
DA ZONA
RURAL
(PERÍOD
O DE 3
EM 3
MESES)

68 SERV R$
423,00

R$
28.764,00

1.2

PRESTA
ÇÃO DE
SERVIÇO
DE
CAPINAG
EM NAS
UNIDADE
S DE
SAÚDE
DA ZONA
URBANA
(PERÍOD
O DE 3
EM 3
MESES)

120 SERV R$
414,18

R$
49.701,60

Valor Total do Lote R$ 78.465,60

Valor Total da Planilha =====>
R$

78.465,60
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultantes do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 015/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 78.465,60 (setenta e oito mil quatrocentos
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), fixos, inclusos todos os custo e
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos,
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
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outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
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reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
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6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
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desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
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previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
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entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
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b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 16 DE ABRIL DE 2018.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

LF OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI

Testemunhas:
__________________________

________________________________

TERMO DE ENCERRAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº037/2017 SMS
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Vitória da Conquista (BA), 16 de abril de 2018.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº037/2017 SMS

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 073/2016 SMS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOAS JURIDICAS OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
DE CONTROLE ESPECIAL, PORTARIA 344/1988, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Vigência da ata: 12 de Abril de 2016 à 12 de abril de 2017.
Publicação: 12/04/2017

1ª Publicação trimestral: 11/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 18/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018

Valor registrado: R$ 338.150,00
Valor contratado: R$ 117.600,00

Cláudio Correia da Costa
Coord. de Apoio Téc. Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº034/2017 SMS

Vitória da Conquista (BA), 13 de abril de 2018.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº034/2017 SMS

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 074/2016 SMS
FORNECEDOR: AGEM TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE HEADSET, PARA SUPRIR ÀS
DEMANDAS DO SAMU 192, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Vigência da ata: 10 de Abril de 2016 à 10 de abril de 2017.
Publicação: 10/04/2017

1ª Publicação trimestral: 11/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 18/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018

Valor registrado: R$ 6.499,00
Valor contratado: R$ 6.499,00

Cláudio Correia da Costa
Coord. de Apoio Téc. Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº036/2017 SMS

Vitória da Conquista (BA), 13 de abril de 2018.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº036/2017 SMS

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 073/2016 SMS
FORNECEDOR: BH FARMA COMERCIO LDA - ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOAS JURIDICAS OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
DE CONTROLE ESPECIAL, PORTARIA 344/1988, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Vigência da ata: 12 de Abril de 2016 à 12 de abril de 2017.
Publicação: 12/04/2017

1ª Publicação trimestral: 11/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 18/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018

Valor registrado: R$ 118.804,00
Valor contratado: R$ 65.868,00
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Cláudio Correia da Costa
Coord. de Apoio Téc. Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº038/2017 SMS

Vitória da Conquista (BA), 13 de abril de 2018.

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº038/2017 SMS

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 073/2016 SMS
F O R N E C E D O R : D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSP. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOAS JURIDICAS OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
DE CONTROLE ESPECIAL, PORTARIA 344/1988, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Vigência da ata: 10 de Abril de 2016 à 10 de abril de 2017.
Publicação: 10/04/2017

1ª Publicação trimestral: 11/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 18/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018

Valor registrado: R$ 175.960,00
Valor contratado: R$ 143.970,00

Cláudio Correia da Costa
Coord. de Apoio Téc. Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
001/2017-STERIL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA EPP-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Nº 001/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 007/2017
FORNECEDOR: STERIL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 22.393.778/0001-40
OBJETO: SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO A OXIDO DE ETILENIO EM CPAP,
MATERIAIS PLÁSTICOS E SILICONIZADOS.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 13 de março de 2017 a 13 de março de 2018.

Publicação: 13/03/2017

1ª Publicação trimestral: 14/06/2017
2ª Publicação trimestral: 20/09/2017
3ª Publicação trimestral: 20/12/2017
4ª Publicação trimestral: 23/03/2018

Valor registrado: R$ 22.887,00
Valor contratado: R$ 22.887,00

Vitória da Conquista (BA), 11 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
002/2017 UNI HOSPITALAR LTDA- FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 002/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 006/2017
FORNECEDOR: UNI HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.484.373/0001-24
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA MEDICAMENTO FOSFOLIPIDIO DE
PULMÃO PORCINO, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA.
ÓRGÃO: FSVC
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Vigência da ata: 14 de março de 2017 a 14 de março de 2018.
Publicação: 14/03/2017
1ª Publicação trimestral: 14/06/2017
2ª Publicação trimestral: 20/09/2017
3ª Publicação trimestral: 20/12/2017
4ª Publicação trimestral: 23/03/2018
Valor registrado: R$ 392.370,00
Valor contratado: R$ 392.370,00

Vitória da Conquista (BA), 11 de Abril de 2018

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
003/2017 ALPHARAD COM. IMP. E EXP. DE PROD. HOSP. EIRELI-

FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 005/2017
FORNECEDOR: ALPHARAD COM. IMP. E EXP. DE PROD. HOSP. EIRELI
CNPJ: 05.062.455/0001-55
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES DO TIPO PERFURO CORTANTE.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 27 de março de 2017 a 27 de março de 2018.

Publicação: 27/03/2017

1ª Publicação trimestral: 29/06/2017
2ª Publicação trimestral: 29/09/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018

Valor registrado: R$ 1.898,80
Valor contratado: R$ 949,40
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Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
004/2017 CORDEIRO CARAPIÁ COM. DE PROD. HOSP. LTDA ME-

FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 004/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 005/2017
FORNECEDOR: CORDEIRO CARAPIÁ COM. DE PROD. HOSP. LTDA ME
CNPJ: 09.090.958/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES DO TIPO PERFURO CORTANTE.
ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 22 de março de 2017 a 22 de março de 2018.
Publicação: 23/03/2017
1ª Publicação trimestral: 29/06/2017
2ª Publicação trimestral: 29/09/2017
3ª Publicação trimestral: 20/12/2017
4ª Publicação trimestral: 23/03/2018
Valor registrado: R$ 9.628,20
Valor contratado: R$ 2.473,70

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos

Gerente de Compras

Alaine Santos

Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
005/2017 MATTOS OLIVEIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA-
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FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 005/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 005/2017
FORNECEDOR: MATTOS OLIVEIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 07.886.202/0001-21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES DO TIPO PERFURO CORTANTE.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 20 de março de 2017 a 20 de março de 2018.

Publicação: 21/03/2017
1ª Publicação trimestral: 20/06/2017
2ª Publicação trimestral: 20/09/2017
3ª Publicação trimestral: 20/12/2017
4ª Publicação trimestral: 23/03/2018

Valor registrado: R$ 4.738,50
Valor contratado: R$ 0,00

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
006/2017 MATTOS OLIVEIRA COM. DE MED. LTDA ME-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 006/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO (SRP) 004/2017
FORNECEDOR: MATTOS OLIVEIRA COM. DE MED. LTDA ME
CNPJ: 07.886.202/0001-21
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS SÓLIDOS, LÍQUIDOS E SEMI-SÓLIDOS.
ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 10 de abril de 2017 a 10 de abril de 2018.
Publicação: 10/04/2017
1ª Publicação trimestral: 19/07/2017
2ª Publicação trimestral: 19/10/2017
3ª Publicação trimestral: 11/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018
Valor registrado: R$ 2.801,50
Valor contratado: R$ 528,00
Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos

Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
008/2017 ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 008/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 009/2017
FORNECEDOR: ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA
CNPJ: 13.209.887/0001-74
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA.
ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 03 de abril de 2017 a 03 de abril de 2018.
Publicação: 04/04/2017
1ª Publicação trimestral: 07/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018
Valor registrado: R$ 290.918,80
Valor contratado: R$ 145.459,40
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Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
009/2017 GILSON DE OLIVEIRA SILVA E CIA LTDA-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 009/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 009/2017
FORNECEDOR: GILSON DE OLIVEIRA SILVA E CIA LTDA
CNPJ: 12.831.587/0001-60
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 03 de abril de 2017 a 03 de abril de 2018.

Publicação: 04/04/2017

1ª Publicação trimestral: 07/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018

Valor registrado: R$ 381.698,50
Valor contratado: R$ 195.194,25

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP
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TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
010/2017 SIDERAL ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA ME-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 010/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 009/2017
FORNECEDOR: SIDERAL ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA ME
CNPJ: 02.242.574/0001-00
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 03 de abril de 2017 a 03 de abril de 2018.

Publicação: 04/04/2017

1ª Publicação trimestral: 07/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018

Valor registrado: R$ 152.772,00
Valor contratado: R$ 80.436,00

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
011/2017 ELIANA SANTOS ALVES ME-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 011/2017
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PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 010/2017
FORNECEDOR: ELIANA SANTOS ALVES ME
CNPJ: 11.285.675/0001-40
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 10 de abril de 2017 a 10 de abril de 2018.

Publicação: 10/04/2017

1ª Publicação trimestral: 19/07/2017
2ª Publicação trimestral: 19/10/2017
3ª Publicação trimestral: 11/01/2018
4ª Publicação trimestral: 12/04/2018

Valor registrado: R$ 170.700,00
Valor contratado: R$ 86.430,00

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos 
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
012/2017 ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA ME-FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 012/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 010/2017
FORNECEDOR: ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA ME
CNPJ: 13.209.887/0001-74
OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
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VITÓRIA DA CONQUISTA.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 03 de abril de 2017 a 03 de abril de 2018.

Publicação: 04/04/2017

1ª Publicação trimestral: 07/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018

Valor registrado: R$ 12.115,90
Valor contratado: R$ 6.057,95

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.
Cledson Pinto Santos
Gerente de Compras

Alaine Santos
Núcleo SRP

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
014/2017 SIDERAL ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA ME -FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 014/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 010/2017
FORNECEDOR: SIDERAL ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA ME
CNPJ: 02.242.574/0001-00

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO
ALIMENTICOS DO TIPO FRIOS, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA.

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 03 de abril de 2017 a 03 de abril de 2018.

Publicação: 04/04/2017
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1ª Publicação trimestral: 07/07/2017
2ª Publicação trimestral: 10/10/2017
3ª Publicação trimestral: 03/01/2018
4ª Publicação trimestral: 06/04/2018

Valor registrado: R$ 89.000,00
Valor contratado: R$ 44.500,00

Vitória da Conquista (BA), 16 de Abril de 2018.

DISPENSA

RETIFICAÇÃO - ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 018/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4161/2018
RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através da PRESIDENTE
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na
legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO da Ata de Dispensa de Licitação nº
018/2018, publicada no Diário Oficial do Município, Ano 11, edição nº 2.085, página
438 de 474, de 23 de março de 2018, conforme segue as seguintes alterações: onde
se lê: “valor mensal do contrato: 7.963,83 (sete mil, novecentos e sessenta e três
reais e oitenta e três centavos); sub elemento 9038; e CNPJ: 00.000.000/0001-91”,
leia-se: “valor total do contrato: 7.963,83 (sete mil, novecentos e sessenta e três reais
e oitenta e três centavos); sub elemento 9938; e CNPJ: 00.000.000/0188-05”.

Lúcio Oliveira Maia
Presidente Comissão de Licitação

Luciana Rosa da França
Primeira Relatora

Rodrigo Carvalho Magalhães
Segundo Relator

PREGÃO PRESENCIAL

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 006/18 - CMVC
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Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, na
Sala de Reuniões, da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, realizou-se o
Processo Licitatório de nº006/18, Edital de Pregão nº06/18, licitação na modalidade
de PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO (maior percentual de
desconto por item) para contratação de prestação de serviços especializados para
fornecimento de passagens aéreas e terrestres em viagem a serviço e eventos
específicos, para vereadores, servidores do quadro efetivo, temporário e
comissionados, compreendendo reserva, emissão, marcação/remarcação de bilhetes
de passagens, conforme descrito no Edital e anexos. O processo se deu sob a
coordenação do Pregoeiro da Câmara Municipal: Alison Zuccari e contou com as
presenças da Equipe de Apoio composta por Ana Paula Almeida Rocha, Claudiana
Botelho Bastos Dutra e Rita de Cássia Lisboa. O Pregoeiro credenciou a única
Empresa que compareceu para participar do referido Certame, Empresa: SS VIVER
TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 02.548.313/0001-04 representada pelo
Senhor Alfredo José Barbosa Silva, portador do Documento de Identidade nº
1012832708 – SSP – BA e CPF nº 019.094.945-77. Passou-se a analisar o envelope
contendo as propostas de preços, o Senhor Alfredo apresentou o valor de desconto
inicial de 3,00 % (três vírgula zero zero por cento) para cada item, o Pregoeiro quis
saber quanto por cento a Empresa ofereceria para um maior desconto, e o Senhor
Alfredo ofereceu novo valor de desconto de 3,5% (três e meio por cento de desconto).
Assim, tendo em vista que a empresa licitante cotou os preços dentro do limite
razoável praticados no mercado, ficou esta, em falta de outras concorrentes, como
“vencedora” da fase de lances. Passou-se a fase de abertura dos documentos
habilitatórios, ocasião em que o Pregoeiro analisou os documentos da empresa
vencedora dos lances, e concluiu pela habilitação desta. Ato Continuo o Pregoeiro
declara como vencedora do aludido Certame a Empresa SS VIVER TOUR VIAGENS
E TURISMO LTDA. Vencidas as fases acima elencadas, o Pregoeiro determina o
encaminhamento da presente Licitação para Mesa Diretora desta Casa Legislativa, a
fim de que esta, atendendo a sua conveniência e oportunidade, homologue a
presente Licitação, bem como celebre a contratação da licitante Vencedora. Nada
mais havendo a tratar declarou o Pregoeiro encerrado os trabalhos.

Vitória da Conquista, 16 de abril de 2018.

Alison Zuccari
Pregoeiro

Ana Paula Almeida Rocha
Relatora 

Claudiana B. Bastos Dutra
Membro

Rita de Cássia Lisboa
Secretária da Comissão
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Empresa (Razão Social) Valor R$
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA CNPJ:
07.626.776/0001-60

74.798,00

TOP MOVEIS LTDA-EPP CNPJ:
05.269.798/0001-95

68.000,00

Soma à R$ 142.798,00

Alfredo José Barbosa Silva
SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- PREGAO
ELETRONICO SRP Nº 017/2018-FSVC

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista / FSVC

Senhor,

Encaminhamos a V. Excia, o presente processo de Licitação, que teve como
objetivo a OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DIVERSOS, JUNTO A
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , CONFORME
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 017/2018, a fim de que o mesmo
seja Homologado. Informamos ainda que o referido processo passou por todos
os estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na
reunião para julgamento da proposta, no resultado da licitação, opinamos pelas
empresas relacionadas abaixo, com respectivo valor.

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista – Ba, 16 de abril de 2018.

Cledson Pinto Santos
Representante do Comprador

Bárbara Thaiane Santos de Brito
Pregoeira

Alaine Dias dos Santos
Membro Equipe de Apoio
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ADJUDICO E HOMOLOGO,

Felipe Oliveira Bittencourt
Diretor Geral

CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 218/2017
SMS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 218/2017 SMS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO SOCORRO MÓVEL DE URGÊNCIAS E
EMERGÊNCIAS MÉDICAS PRÉ-HOSPITALARES QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E BAHIA IMAGEM UNIDADES MOVEIS LTDA ME.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, por intermédio da SECRETARIA DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta
comuna, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal HERZEM GUSMÃO
PEREIRA, no exercício de seu mandato político, e pela Secretária de Saúde CERES
NEIDE ALMEIDA COSTA, nomeada pelo Decreto nº 17.425, de 1 de janeiro de 2017,
publicado em 2 de janeiro de 2017, e em conformidade com as atribuições que lhes
foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e 1.797/2011

CONSIDERANDO que o país vive um momento de crise econômica, que afetou
drasticamente as receitas dos municípios, impondo-se contenção de gastos, para
manutenção do equilíbrio do erário público municipal,

CONSIDERANDO que houve remanejamento de um mecânico para acompanhar e
agilizar o conserto das unidades móveis do SAMU 192 desde novembro de 2017, fato
que mudou o cenário de veículos permanentemente quebrados e, hoje, a frota do
SAMU 192 funciona quase que diariamente em sua totalidade, sem haver prejuízo ao
serviço essencial,

CONSIDERANDO ainda, que a vistoria realizada antes do início da prestação do
serviço constatou que as unidades móveis apresentadas pela empresa não atendem
às exigências do Termo de Referência oriundo do processo de dispensa de licitação,

RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO Nº 218/2017 SMS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO SOCORRO MÓVEL DE

,
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URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS MÉDICAS PRÉ-HOSPITALARES, conforme
Processo Administrativo nº 175472/2018 e Parecer Jurídico nº 059/2018-
PGM/SMS, com esteio no artigo 78, XII, e artigo 79, I, §1º, da Lei Federal nº
8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica rescindido, unilateralmente, a partir de 02 de março de
2018, o Contrato nº 218/2017 SMS para prestação de serviços de pronto socorro
móvel de urgências e emergências médicas pré-hospitalares, celebrado com a
empresa BAHIA IMAGEM UNIDADES MOVEIS LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 14.908.844/0001-40, com sede na Av.
Luís Eduardo Magalhães, nº 501, Bairro Boa Vista, nesta Cidade, em razão dos
documentos constantes no Processo Administrativo nº 175472/2018.

Cláusula Segunda – A presente rescisão cessará todos os efeitos do contrato
rescindido, sem o pagamento de qualquer multa.

Cláusula Terceira – Elegem o Foro desta Comarca para dirimir qualquer dúvida
emergente do presente Termo.
O presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de
Extrato, em veículo de divulgação do Município.

Vitória da Conquista - BA, 02 de março de 2018.
Assinatura:
Pelo Município de Vitória da Conquista:

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito

RESUMO DO CONTRATO Nº 074/2018 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 099.246/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MAT.
DE LIMPEZA LTDA-EPP VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/04/2018 INÍCIO: 02/04/2018
TÉRMINO: 31/12/2018 VALOR TOTAL: R$ 33.640,50 (trinta e três mil, seiscentos e
quarenta reais e cinquenta centavos) OBJETO: Fornecimento de materiais de
consumo diversos, em atendimento a solicitação a Diretoria de Atenção Básica.
ORIGEM: Ata de Registro de Preços nº 142/2017 SMS do Pregão Eletrônico em SRP
PE nº. 037/2017 SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: FMS-ATENÇÃO
BÁSICA ATIVIDADE: 2037 FR: 14 ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 99007 VALOR: R$
33.640,50 DATA DO EMPENHO: 13/03/2018 NR. DO EMPENHO: FISCAL TITULAR:
Gilvana de Lourdes Novato Ferreira MATRÍCULA: 24203-6 FISCAL SUPLENTE:
Maria das Graças Lima Cardoso MATRÍCULA: 04.24196-4

RESUMO DO CONTRATO Nº 076/2018 SMS
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RESUMO DO CONTRATO Nº 076/2018 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 104.845/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: MARIA ELZA NERES SOUSA
BARRETO EIRELI - ME VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/04/2018 INÍCIO: 02/04/2018
TÉRMINO: 31/12/2018 VALOR TOTAL: R$ 12.291,22 (doze mil, duzentos e noventa
e um reais e vinte e dois centavos) OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis, em atendimento a solicitação da Coordenação de Saúde
Mental, da Diretoria de Atenção Programática e Especializada-DAPE. ORIGEM: Ata
de Registro de Preços nº 006/2018 SMS do Pregão Eletrônico em SRP PE nº.
063/2017 SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: FMS-MAC ATIVIDADE:
2042 FR: 14 ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 12000 VALOR: R$ 12.291,22 DATA DO
EMPENHO: 13/03/2018 NR. DO EMPENHO: FISCAL TITULAR: Silvana
Haohlenwerger Galdino Dias MATRÍCULA: 24197-5 FISCAL SUPLENTE: Thayse
Andrade Fernandes MATRÍCULA: 24227-1.

RESUMO DO CONTRATO Nº 080/2018 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100.076/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: SIGA COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI - EPP VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/04/2018 INÍCIO: 02/04/2018 TÉRMINO:
31/12/2018 VALOR TOTAL: R$ 60.628,00 (sessenta mil, seiscentos e vinte e oito
reais) OBJETO: Fornecimento de material permanente (ar condicionado), em
atendimento a solicitação da Coord. de Saúde Bucal, da Diretoria de Atenção Básica -
DAB, com pagamento submetido à proposta fundo a fundo nº 138223970001/12-002.
ORIGEM: Ata de Registro de Preços nº 158/2017 SMS do Pregão Eletrônico em SRP
PE nº. 034/2017 SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: PROPOSTA
FUNDO A FUNDO Nº138223970001/12-002 ATIVIDADE: 1015 FR: 14 ELEMENTO:
44.90.52.00 SUB: 06000 VALOR: R$ 60.628,00 DATA DO EMPENHO: 14/03/2018
NR. DO EMPENHO: FISCAL TITULAR: Maria das Graças Lima Cardoso
MATRÍCULA: 04.24196-4 FISCAL SUPLENTE: Luciana Mara Barbosa Pereira
MATRÍCULA: 24207-2

RESUMO DO CONTRATO Nº 081/2018 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 124.369/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: UNIQUE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/04/2018 INÍCIO:
02/04/2018 TÉRMINO: 31/12/2018 VALOR TOTAL: R$ 17.010,00 (dezessete mil e
dez reais) OBJETO: Fornecimento de papel ofício A4, em atendimento a solicitação
da Diretoria de Regulação Controle e Avaliação do SUS - DRAC. ORIGEM: Ata de
Registro de Preços nº 009/2018 SMS do Pregão Eletrônico em SRP PE nº. 002/2018
SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: FMS-MAC ATIVIDADE: 2042 FR: 14
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ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 03000 VALOR: R$ 17.010,00 DATA DO EMPENHO:
14/03/2018 NR. DO EMPENHO: FISCAL TITULAR: Josemeire Nobrega de Almeida
MATRÍCULA: 24198-3 FISCAL SUPLENTE: Juliana Gomes Rios MATRÍCULA:
24194-3

RESUMO DO CONTRATO Nº 086/2018 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 100.076/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: SIGA COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI - EPP VIGÊNCIA: ASSINATURA: 02/04/2018 INÍCIO: 02/04/2018 TÉRMINO:
31/12/2018 VALOR TOTAL: R$ 13.180,00 (treze mil, cento e oitenta reais) OBJETO:
Fornecimento de material permanente (ar condicionado), em atendimento a
solicitação da Coord. de Saúde Bucal, da Diretoria de Atenção Básica - DAB, com
pagamento submetido à proposta fundo a fundo nº 142395780001/12-001. ORIGEM:
Ata de Registro de Preços nº 158/2017 SMS do Pregão Eletrônico em SRP PE nº.
034/2017 SMS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: PROPOSTA FUNDO A
FUNDO Nº142395780001/12-001 ATIVIDADE: 1015 FR: 14 ELEMENTO:
44.90.52.00 SUB: 06000 VALOR: R$ 13.180,00 DATA DO EMPENHO: 14/03/2018
NR. DO EMPENHO: FISCAL TITULAR: Maria das Graças Lima Cardoso
MATRÍCULA: 04-24196-4 FISCAL SUPLENTE: Luciana Mara Barbosa Pereira
MATRÍCULA: 24207-2

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2018 - CMVC

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO
DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel
Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia. 

CONTRATADA: ENOCK SOUZA AMARAL & CIA LTDA , pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Rua Olavo Ramos, Nº 1200 – Bairro Guarani – Vitória Da
Conquista/BA, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ
sob n.º 13.209.887/0001-74, representada neste ato por seu representante legal o
Sr. Enock Souza Amaral, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
nº 00770802 54 expedida pela SSP-BA, inscrito no CPF do MF sob o nº 104.407.475-
20, residente e domiciliado, nesta cidade de Vitória da Conquista/BA.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para serem servidos durante o
expediente dessa Casa Legislativa, respeitando o limite imposto diante da Lei
8.666/93, conforme quantidade e especificações constantes no anexo I do Edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00.000 – Material de Consumo

VALOR: R$ 12.429,50 (doze mil quatrocentos e vinte e nove mil reais e cinquenta
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centavos)

PERÍODO: 12 meses

VIGÊNCIA: 16 de abril de 2018 a 16 de abril de 2019.

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2018: PREGÃO PRESENCIAL 005/2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Vitória da Conquista, 16 de abril de 2018.

HERMÍNIO OLIVEIRA NETO
Presidente

Câmara Municipal de Vitória da Conquista

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2017 SMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2017 SMS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E CEOQ – CENTRO
ESPECIALIZADO OFTALMOLÓGICO QUEIROZ LTDA – EPP, VISANDO A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES DE SAÚDE A
NÍVEL AMBULATORIAL E/OU HOSPITALAR NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA – SUS/BA.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, com sede na Praça Joaquim Correia,
nº 55, Centro, representado neste ato pelo Exmº. Prefeito HERZEM GUSMÃO
PEREIRA, brasileiro, casado, radialista e advogado, portador do RG nº 1.136.242,
inscrito no CPF/MF sob o nº 268.682.651-00, domiciliado no endereço acima ou por
pessoa por este formalmente designada, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Rotary Club, nº 69, Bairro Centro, nesta
Cidade, neste ato representado pela Secretária de Saúde CERES NEIDE ALMEIDA
COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do RG nº 01.805.619-95 e CPF/MF nº
371.771.095-87, nomeada pelo Decreto n.º 17.425, de 01/01/2017, publicado em
02/01/2017, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelas Leis
Municipais n.º 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de 27 de dezembro de
2011, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa CEOQ
– CENTRO ESPECIALIZADO OFTALMOLÓGICO QUEIROZ LTDA – EPP , pessoa
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 05.089.379/0002-52,
com sede na Av. Otávio Santos, nº 497, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - BA,
CEP 45.020-210, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.
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JIVAGO NASCIMENTO QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade Profissional nº
15357 CRM/BA e CPF sob o nº 710.937.375-49, residente e domiciliado na Rua
Montes Claros, nº 85, Apto. 901, Bairro Centro, Itapetinga - BA, tendo em vista que
dispõe o art. 199, § 1º, da Constituição Federal de 1988, o a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescidas das Leis Federais de nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Portarias emanadas do Ministério da
Saúde - MS,
CONSIDERANDO o equívoco observado na confecção do contrato nº 199/2017 SMS,
mais especificamente na relação dos procedimentos em seu anexo, necessitando,
assim, a sua retificação, com fulcro no artigo 65 da lei 8.666/93 e Súmula 473 do
STF, que viabiliza a Administração Pública o direito de anular ou rever seus próprios
atos quando eivados de vícios,
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de inclusão do procedimento de Paquimetria
Ultrassônica, com base no §2º do Artigo 5º da Portaria nº 288 MS/SAS, de 19 de maio
de 2008, e na Portaria nº 1.279 MS/SAS, de 19 de novembro de 2013,
RESOLVEM as partes celebra r entre si, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 199/2017 SMS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE ,
decorrente do Processo Administrativo nº 175458/2018, respaldado no Parecer
Jurídico nº 083/2018-PGM/SMS, e amparado legalmente no artigo 58, I, e artigo 65,
I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica retificado o Contrato nº 199/2017 SMS nos seguintes
termos:
Onde se lê:

ANEXO I
Planilha de Programação de Compra de Serviços
Código Procedimento

02.11.06.001-1
BIOMETRIA ULTRASSÔNICA
(MONOCULAR)

02.11.06.003-8
CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA
OU MANUAL COM GRÁFICO

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPIA
02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DE RETINA

02.11.06.014-3
MICROSCOPIA ESPECULAR DE
CORNEA

02.11.06.017-8
RETINOGRAFIA COLORIDA
BINOCULAR

02.11.06.025-9 TONOMETRIA

02.11.06.026-7
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE
CÓRNEA

03.03.05.001-2 ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE
GLAUCOMA POR FUNDOSCOPIA E
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TONOMETRIA03.03.05.003-9 TRATAMENTO OFTALMOLÒGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
(1ª LINHA)

03.03.05.004-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
(2ª LINHA)

03.03.05.005-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
(3 ª LINHA)

03.03.05.006-3 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
MONOCULAR (1ª LINHA)

03.03.05.007-1 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR (2ª LINHA)

03.03.05.008-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR (3ª LINHA)

03.03.05.015-2 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 2ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.016-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 2ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.017-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.018-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.019-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.020-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.021-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR- ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 2ª
E 3ª LINHAS

03.03.05.022-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
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PACIENTE COM GLAUCOMA
BINOCULAR - ASSOCIAÇÃO 1ª, 2ª E 3ª
LINHAS03.01.01.007-2 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA (OFTALMOLOGISTA)

03.01.010-2 CONSULTA PARA
DIAGNÓSTICO/REAVALIAÇÃO DE
GLAUCOMA (TONOMETRIA,
FUNDOSCOPIA E CAMPIMETRIA)

04.05.05.036-4 TRATAMENTO CIRURGICO DE
PTERIGIO

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE
DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL

Leia-se agora:
ANEXO I

Planilha de Programação de Compra de Serviços
Código Procedimento

02.11.06.001-1
BIOMETRIA ULTRASSÔNICA
(MONOCULAR)

02.11.06.003-8
CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA
OU MANUAL COM GRÁFICO

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPIA
02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DE RETINA

02.11.06.014-3
MICROSCOPIA ESPECULAR DE
CORNEA

02.11.06.017-8
RETINOGRAFIA COLORIDA
BINOCULAR

02.11.06.025-9 TONOMETRIA

02.11.06.026-7
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE
CÓRNEA

03.03.05.001-2 ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE
GLAUCOMA POR FUNDOSCOPIA E
TONOMETRIA

03.03.05.003-9 TRATAMENTO OFTALMOLÒGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
(1ª LINHA)

03.03.05.004-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
(2ª LINHA)

03.03.05.005-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR
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(3 ª LINHA)
03.03.05.006-3 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE

PACIENTE C/ GLAUCOMA
MONOCULAR (1ª LINHA)

03.03.05.007-1 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR (2ª LINHA)

03.03.05.008-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR (3ª LINHA)

03.03.05.015-2 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 2ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.016-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 2ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.017-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.018-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.019-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - MONOCULAR

03.03.05.020-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA
ASSOCIADA A 3ª LINHA - BINOCULAR

03.03.05.021-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
MONOCULAR- ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 2ª
E 3ª LINHAS

03.03.05.022-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM GLAUCOMA
BINOCULAR - ASSOCIAÇÃO 1ª, 2ª E 3ª
LINHAS

03.01.01.007-2 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA (OFTALMOLOGISTA)

03.01.01.010-2 CONSULTA PARA
DIAGNÓSTICO/REAVALIAÇÃO DE
GLAUCOMA (TONOMETRIA,
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FUNDOSCOPIA E CAMPIMETRIA)04.05.05.036-4 TRATAMENTO CIRURGICO DE
PTERIGIO

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE
DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL

02.05.02.002-2 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA

Cláusula Segunda – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado
que não contrariem o presente termo aditivo.
E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 02 de abril de 2018.
Assinatura:
Pelo Município de Vitória da Conquista:

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito

Ceres Neide Almeida Costa
Secretária Municipal de Saúde Interina

Pela CONTRATADA:
CEOQ – CENTRO ESPECIALIZADO OFTALMOLÓGICO QUEIROZ LTDA – EPP

TESTEMUNHAS:
1._______________________________
CPF:
RG:
2. _______________________________
CPF:
RG:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2017 SMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2017 SMS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA E A
UNIMEC – UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA LTDA VISANDO A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM NÍVEL DE
ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR, NO ÂMBITO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA – SUS/BA.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, por intermédio da SECRETARIA DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta
comuna, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal HERZEM GUSMÃO
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PEREIRA, no exercício de seu mandato político, e pela Secretária de Saúde CERES
NEIDE ALMEIDA COSTA, nomeada pelo Decreto nº 17.425, de 1 de janeiro de 2017,
publicado em 2 de janeiro de 2017, e em conformidade com as atribuições que lhes
foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e 1.797/2011 doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a UNIMEC – UNIDADE MÉDICO
CIRÚRGICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 14.273.957.0001-16, situada na Rua
Góes Calmon, nº 335, Bairro Centro, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.000-400,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Dra. VITÓRIA
MARIA DANTAS MUNIZ, brasileira, viúva, médica, portadora do RG nº 72996056
SSP/BA e inscrita no CPF sob o nº 083.736.205-91, residente e domiciliada na Rua
Siqueira Campos, nº 877, Apto. 502, Ed. Solar da Primavera, Bairro Recreio, Vitória
da Conquista – BA, CEP 45.020-400,
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de
atendimento aos usuários do SUS, disponibilizando procedimentos hospitalares e
ambulatoriais em caráter eletivo e de urgência, de forma complementar aos serviços
públicos prestados diretamente pelo Município, objeto do contrato nº 214/2017 SMS,
celebrado com a UNIMEC – UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA LTDA , que, pela sua
essencialidade e caráter contínuo, não pode ser suspenso, nem mesmo
temporariamente, sob pena de causar graves prejuízos à população atendida, até
que a rede de serviços do SUS seja reestruturada e o processo licitatório esteja
concluído,
CONSIDERANDO ainda, o equívoco observado na confecção do contrato, no que
tange a necessidade de inclusão dos fiscais, impondo, assim, a sua retificação, com
fulcro no artigo 65 da lei 8.666/93 e Súmula 473 do STF, que viabiliza a
Administração Pública o direito de anular ou rever seus próprios atos quando eivados
de vícios,
RESOLVEM as partes celebra r entre si, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 214/2017 SMS VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM NÍVEL DE ASSISTÊNCIA
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DO ESTADO DA BAHIA – SUS/BA , decorrente do Processo Administrativo nº
176625/2018, respaldado no Parecer Jurídico nº 068/2018-PGM/SMS, e amparado
legalmente no artigo 57, II, §4º, artigo 58, I, e artigo 65, I, da Lei Federal nº 8.666/93
e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência final do contrato nº
214/2017 SMS para o dia 09 de junho de 2018.
Cláusula Segunda – Pela prorrogação, fica acrescido ao contrato nº 214/2017 SMS
o valor total de R$ 2.299.874,91 (dois milhões, duzentos e noventa e nove mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos). O valor mensal do
incentivo passará a ser de R$ 438.362,67 (quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e
sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), ou seja, haverá um acréscimo de
R$ 24.616,67 (vinte e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete
centavos). Acrescenta-se, ainda, ao valor total do referido contrato o montante de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para a execução do multirão de cirurgias.

, 
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Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste aditivo correrão pel a Rubrica
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, Atividade nº 2.043, Elemento nº
33.90.39.00 99024 14 devendo, no
exercício seguinte, ser ajustado, automaticamente ao novo orçamento,
independentemente de termo aditivo.

Cláusula Quarta – Fica retificado o Contrato nº 214/2017 SMS com a inclusão do
seguinte item na Cláusula Oitava – Das Obrigações do Município:
“e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através das servidoras Rosângela França Oliveira, matrícula nº 07-15037-7 e
Luciana Farias Souza, matrícula nº 07-13668-4, especialmente designadas, ou
quem a estas substituir.”

Cláusula Quinta – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado que
não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 09 de março de 2018.
Assinatura:
Pelo Município de Vitória da Conquista:

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
Secretária Municipal de Saúde

Pela CONTRATADA:

UNIMEC – UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA LTDA
Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
RG:
2. _______________________________
CPF:
RG:

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2015 SMS

, Subelemento nº  e Fonte de Recurso nº , 
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2015 SMS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
APH BAHIA LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com endereço à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, nesta
Cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, doravante denominado de
MUNICÍPIO, representado, neste ato, pelo seu Prefeito, HERZEM GUSMÃO
PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG nº
68107641/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.669.625-15, domiciliado no
endereço acima e pela Srª Secretária Municipal de Saúde, CERES NEIDE ALMEIDA
COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do RG. nº 01.805.619-95 e CPF/MF nº
371.771.095-87, nomeada pelo Decreto n.º 17.425, de 01/01/2017, publicado em
02/01/2017, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelas
Leis Municipais n.º 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de 27 de
dezembro de 2011, e a empresa APH BAHIA LTDA – EPP , pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.701.275/0001-60, situada à Av.
Otávio Santos, nº 72, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - BA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WALLACE WAGNER
NEVES DIAS, brasileiro, divorciado, médico, portador da identidade profissional nº
12007 CRM/BA e CPF/MF nº 579.494.845-00, residente e domiciliado à Rua Antônio
Nascimento, nº 87, Bairro Cruzeiro, Vitória da Conquista - BA,
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de
saúde, de forma complementar aos usuários do SUS, em caráter eletivo e de
urgência/emergência no SAMU 192 e na rede hospitalar pública municipal, objeto do
Contrato nº 040/2015 SMS, celebrado com a empresa APH BAHIA LTDA – EPP ,
que, pela sua essencialidade e caráter contínuo, não pode ser suspenso, nem
mesmo temporariamente, sob pena de causar graves prejuízos à população atendida,
impondo-se, assim, aditamento em prazo e valor do referido contrato,
RESOLVEM as partes celebrar entre si, SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 040/2015 SMS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,  celebrado com
base no processo de CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2014
SMS, Processo Administrativo nº 176260/2018 e Parecer Jurídico nº 104/2018-
PGM/SMS, com respaldo no artigo 57, II, §2º, §4º, artigo 58, I, e artigo 65, I, “b”, §1º,
da Lei Federal 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência final do Contrato nº
040/2015 SMS para o dia 31 de março de 2019.
Cláusula Segunda – Pela prorrogação, fica acrescido ao Contrato nº 040/2015 SMS
o valor total deste termo, estimado em R$ 835.590,65 (oitocentos e trinta e cinco
mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão pela
Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, Atividade nº 2.042,
Elemento nº 33.90.39.00, Subelemento nº 99041, Fonte de Recurso nº 14,
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devendo, no exercício seguinte, ser ajustado automaticamente, independentemente
de termo aditivo.
Cláusula Quarta – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato ora
aditado, que não contrariem o presente termo aditivo.
E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 27 de março de 2018.

Assinatura:

Pelo Município de Vitória da Conquista:

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito

Pela CONTRATADA:

APH BAHIA LTDA – EPP
Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
RG:
2. _______________________________
CPF:
RG:

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2014 SMS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2014 SMS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA, POR INTERMEDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMERGMED LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, por intermédio da SECRETARIA DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta
comuna, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal HERZEM GUSMÃO
PEREIRA, no exercício de seu mandato político, e pela Secretária de Saúde CERES
NEIDE ALMEIDA COSTA, nomeada pelo Decreto nº 17.425, de 1 de janeiro de 2017,
publicado em 2 de janeiro de 2017, e em conformidade com as atribuições que lhes
foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e 1.797/2011 doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a EMERGMED LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob n.º 18.973.126/0001-08, situada à rua Leonidio Oliveira, n° 218,
Sala 02, Bairro Recreio, nesta Cidade, doravante denominada CONTRATADA, neste

, 
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ato representada por MARIA TERESA ARAUJO DE LORENZO BARCIA, brasileira,
maior, portadora da carteira de identidade profissional n.º 9.924 CREMEB-BA e
inscrita no CPF/MF sob n° 560.377.835-00, residente e domiciliada à Rua Pastor
Valdomiro Oliveira, n° 451, Apto 501, Bairro Candeias, Vitória da Conquista - BA,

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de
saúde, de forma complementar aos usuários do SUS, em caráter eletivo e de
urgência/emergência no SAMU 192, que, pela sua essencialidade e caráter contínuo,
não pode ser suspenso, nem mesmo temporariamente, sob pena de causar graves
prejuízos à população atendida, impondo-se, assim, aditamento em prazo e valor do
contrato n° 239/2014 SMS,

RESOLVEM as partes celebrar entre si, SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 239/2014 SMS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, conforme
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2013 SMS, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 176258/2018 e PARECER JURÍDICO Nº 105/2018-
PGM/SMS, tendo como esteio legal o artigo 57, II, §2º, §4º, artigo 58, I, e artigo 65, I,
“b”, §1º, da Lei 8.666/1993 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência final d o contrato n°
239/2014 SMS para o dia 31 de março de 2019.

Cláusula Segunda – Pela prorrogação, fica acrescido ao contrato nº 239/2014 SMS
o valor de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais).

Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste aditivo correrão pel a Rubrica
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, Atividade nº 2.042, Elemento nº

devendo, no
exercício seguinte, ser ajustado, automaticamente ao novo orçamento,
independentemente de termo aditivo.

Cláusula Quarta – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado que
não contrariem o presente termo aditivo;

E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista – BA, 27 de março de 2018.

Assinatura:

33.90.39.00, Subelemento nº 99041 e Fonte de Recurso nº 14, 
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Pelo Município de Vitória da Conquista:

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito

__________________
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

Secretária Municipal de Saúde

Pela CONTRATADA:

EMERGMED LTDA - EPP

Testemunhas:
1._________________

CPF:
RG:

2. _________________
CPF:
RG:

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240/2014 SMS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240/2014 SMS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
APH SUDOESTE LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com endereço à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, nesta
Cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, doravante denominado de
MUNICÍPIO, representado, neste ato, pelo seu Prefeito, HERZEM GUSMÃO
PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG nº
68107641/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.669.625-15, domiciliado no
endereço acima e pela Sr.ª Secretária Municipal de Saúde CERES NEIDE ALMEIDA
COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do RG. nº 01.805.619-95 e CPF/MF nº
371.771.095-87, nomeada pelo Decreto n.º 17.425, de 01/01/2017, publicado em
02/01/2017, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelas
Leis Municipais n.º 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de 27 de
dezembro de 2011, e a Empresa APH SUDOESTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob n.º 19.149.963/0001-80, situada a rua Leonídio Oliveira, N° 218, Sala 03, Bairro
Recreio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por CRISTIANO JANDREY, brasileiro, maior, portador da carteira de
identidade profissional n.º 20.086 CREMEB-BA e inscrita no CPF/MF sob
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n°966.839.450-04, residente e domiciliado à rua José Bonifácio, n° 111, Bairro Alto
Maron, Vitória da Conquista/BA,
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de
saúde, de forma complementar aos usuários do SUS, em caráter eletivo e de
urgência/emergência no SAMU 192, que, pela sua essencialidade e caráter contínuo,
não pode ser suspenso, nem mesmo temporariamente, sob pena de causar graves
prejuízos à população atendida, impondo-se, assim, aditamento em prazo e valor do
contrato nº 240/2014 SMS,
RESOLVEM as partes celebrar entre si, OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 240/2014 SMS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,  conforme
processo de CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2013 SMS,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176402/2018 E PARECER JURÍDICO Nº
109/2018-PGM/SMS, tendo como base legal os arts. 57, II, e 58, I, da Lei 8.666/93 e
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência final do contrato nº
240/2014 SMS para 31 de março de 2019.

Cláusula Segunda – Pela prorrogação, fica acrescido ao contrato nº 240/2014 SMS
o valor total deste termo, estimado em R$ 753.000,56 (setecentos e cinquenta e
três mil e cinquenta e seis centavos).
Cláusula Terceira - As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão pela
rubrica orçamentária da Secretaria Municip a l de Saúde, Atividade nº 2.042;
Elemento nº 33.90.39.00; Subelemento nº 99041 e Fontes de Recurso nº 14,
devendo, no exercício seguinte, serem ajustadas automaticamente ao novo
Orçamento e empenhadas, independentemente de novo termo aditivo.
Cláusula Quarta – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato ora
aditado, que não contrariem o presente termo aditivo.
E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista, 27 de março de 2018.
Assinatura:

Pelo Município de Vitória da Conquista:

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito

Pela CONTRATADA:
APH SUDOESTE LTDA - EPP

Testemunhas:

1._______________________________
CPF:
RG:
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2. _______________________________
CPF:
RG:

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO DE JULGAMENTO - SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA N.º 081/2016

Sindicância Administrativa n.º 081/2016

Comissão n.º 02 de Sindicâncias Administrativas

Fato Denunciado: Irregularidade relacionada ao fato de os servidores públicos
municipais Sr. Marcos Santos Almeida, matrícula 07-02033-0, técnico de
enfermagem, e, Sr. Ildeval Santos Gomes, matrícula 07-14529-2, motorista, terem se
recusado a prestar atendimento a pacientes, no dia 18 de julho de 2013, sob a
alegação de que não haviam macas na base do SAMU 192, mesmo estando à
disposição das equipes de socorro macas moldáveis

Denunciante: Coordenação Geral do SAMU 192 Regional e Coordenação de Gestão
de Pessoas da Secretaria Municipal de Saúde;

Data do Julgamento: 09/04/2018;

Autoridade Julgadora: Secretária Municipal de Administração de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia – Sr.ª Silvana de Cássia Pereira Alves;

Julgamento: “(...) Por fim, em respeito às provas colacionadas aos autos,
considerando o relatório conclusivo desta Sindicância Administrativa Investigatória e
a supremacia do interesse público, resolvo acolher o entendimento da Comissão
n.º 02 de Sindicâncias Administrativas Investigatórias, decidindo, portanto, pelo
ARQUIVAMENTO deste procedimento quanto ao exercício do poder disciplinar
pela Administração Pública Municipal, devido a ocorrência da prescrição nos
termos do art. 153, incisos II e III da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011,
com fundamento no artigo 168, inciso I, da Lei Complementar Municipal n.º
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º
1.902/2013.

Ante o exposto, PROCEDA-SE ao encaminhamento à:

1) Secretaria Municipal de Saúde de cópia integral deste julgamento, para que tenha
ciência do seu inteiro teor e adote as providências cabíveis;
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2) Após, arquive-se. (...)”.

EDITAL

LOCAIS DE PROVA

EDITAL Nº 0001/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROJOVEM URBANO

EDITAL Nº 01/2018 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROJOVEM
URBANO Abertura de inscrições para Seleção Pública de Pessoal para execução do
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano/EJA – Edição
2017/2020 nos Núcleos da Rede Municipal de Ensino de Vitória da Conquista

LOCAIS DE PROVA

A Comissão de Seleção, no uso das atribuições conferidas pelo Edital de Seleção
001/2018, torna público o LOCAL DE PROVA referente ao processo de seleção
pública simplificada para contratação temporária de profissionais do Programa
Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano/EJA – Edição 2017/2020

Vitória da Conquista, 16 de Abril de 2018.

Secretaria Municipal de Administração
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 119 de 161
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 121 de 161
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 138 de 161
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PORTARIA

PORTARIA Nº. 050, DE 12 DE ABRIL DE 2018

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo
relativo ao exercício de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 64, §§ 1º a 4º, LDO/2018, Lei
Municipal nº 2.166, de 04 de setembro de 2017, e devidamente autorizada por
delegação constante do art. 3º do Decreto nº 18.395, de 17 de janeiro de 2018,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas,
quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2018,
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 148,00 (cento e quarenta e oito
reais), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 12 de abril de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista, 12 de abril de 2018.

Maria Tereza Nogueira Cardoso
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário

Gildásio Oliveira de Carvalho
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária
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PORTARIA Nº. 050, DE 12 DE ABRIL DE 2018
ANEXO ÚNICO

ORGAO: 3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA

UNIDADE
ORÇAMENTÁR
IA:

3501 - AÇÕES DE INFRAESTRUTURA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTI
CA:

35003501.1545102112.083 - INFRAESTRUTURA E
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°)
MODALIDADE

DE
APLICAÇÃO

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$)

3.3.90 30.00 00 148,00
3.3.90 39.00 00 148,00

TOTAL DA AÇÃO 148,00 148,00
TOTAL DO ÓRGÃO 148,00 148,00

Maria Tereza Nogueira Cardoso
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário

Gildásio Oliveira de Carvalho
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA N.º 765/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.ºs
421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.331/2017 expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 12358/2018 no GEP, pela
Comissão n.º 07 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:
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Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 004/2018, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 127/2018, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 12 de abril de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SILVANA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 766/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.ºs
421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.331/2017 expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 12357/2018 no GEP, pela
Comissão n.º 07 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 005/2018, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 128/2018, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 12 de abril de 2018.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SILVANA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 767/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.ºs
421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.331/2017 expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 12354/2018 no GEP, pela
Comissão n.º 07 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 006/2018, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 129/2018, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 12 de abril de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SILVANA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 051, DE 12 DE ABRIL DE 2018

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo
relativo ao exercício de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 64, §§ 1º a 4º, LDO/2018, Lei
Municipal nº 2.166, de 04 de setembro de 2017, e devidamente autorizada por
delegação constante do art. 3º do Decreto nº 18.395, de 17 de janeiro de 2018,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas,
quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2018,
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma
do Anexo Único que integra esta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 12 de abril de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista, 12 de abril de 2018.

Maria Tereza Nogueira Cardoso
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário

Gildásio Oliveira de Carvalho
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº. 051, DE 12 DE ABRIL DE 2018
ANEXO ÚNICO

ORGAO: 2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
ORÇAMENTÁR
IA:

2301 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA E
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTI
CA:

23002301.0412300402.016 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA E
EXECUÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°)
MODALIDADE

DE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$)
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APLICAÇÃO3.1.90 94.00 00 10.000,00

3.1.90 11.00 00 10.000,00
TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 10.000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 10.000,00 10.000,00

Maria Tereza Nogueira Cardoso
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário

Gildásio Oliveira de Carvalho
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA N.º 768/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.ºs
421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.331/2017 expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 12341/2018 no GEP, pela
Comissão n.º 07 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 008/2018, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 153/2018, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 12 de abril de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SILVANA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 769/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Municipais, n.ºs
421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.331/2017 expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 12345/2018 no GEP, pela
Comissão n.º 07 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 007/2018, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 130/2018, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 12 de abril de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SILVANA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 052/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 421/87,
de 31 de dezembro de 1987,

RESOLVE

Art. 1º- Designar a Sra. Ana Kátia Tiago Dutra, para responder pelo Departamento
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do Tesouro, em substituição a Srª Rosa Cristina Alves Ataíde que estará de licença
médica no período de 16/04/2018 a 20/04/2018.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Vitória da Conquista, 12 de abril de 2018.

Gildásio Oliveira de Carvalho
Secretário de Finanças 

DECRETO

DECRETO N.º 18.569, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Dispensa das funções de confiança de Diretor e Vice-diretor de Escolas e Creches
Municipais, Biênio 2018/2019, os servidores que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições legais que lhe confere o art. 75, incisos III e XI da Lei Orgânica do
Município e o art. 57 da Lei Municipal nº 1.762/2011,

DECRETA:

Art.1º - Ficam dispensados das funções de confiança de Diretor e Vice-diretor de
Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino os servidores efetivos abaixo
relacionados:

Unidades Urbanas Direção
Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

Vice-Diretora: Karla Rejane Lacerda
Almeida Brito - 40 Horas

Creches Municipais Direção
Creche Municipal Regina Ramos Cairo Diretora: Lindamar Ribeiro dos Anjos- 40

Horas
Vice-Diretora: Joseane Portela Oliveira –
40 Horas

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir da data de 26 de março de 2018, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista, Bahia, 16 de abril de 2018.
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Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 18.570, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Designa servidores para exercerem as funções de confiança de Coordenadores
Pedagógicos das Unidades Escolares Municipais para o Biênio 2018/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando
das atribuições legais que lhe confere o art. 75, incisos III e XI da Lei Orgânica do
Município e o art. 57 da Lei Municipal nº 1.762/2011,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para exercerem as funções de Coordenadores
Pedagógicos das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino para o biênio
2018/2019, os professores abaixo relacionados:

Unidades Urbanas Coordenador
Centro Municipal de Educação Professor
Paulo Freire

Silvia Maria dos Santos Oliveira - 40horas
Andréia de Sousa da Silva Santos –

40horas
Escola Municipal Anísio Teixeira Fernando Peixoto Souza – 40horas

Welliton Borges de Souza – 40horas
Escola Municipal Antônia Cavalcanti e
Silva

Valéria Gusmão Almeida – 40horas

Escola Municipal Batista Peniel Joseane Aguiar Novais – 40horas
Escola Municipal Batista Tia Zefa Leila Kátia Ribeiro – 40horas
Escola Municipal Bem Querer Maria Angélica Pereira Lima Rocha –

40horas
Escola Municipal Cláudio Manuel da
Costa

Gildijoney dos Santos Lopes – 40horas

Escola Municipal Conquista Criança Gisele Oliveira Silva de Sousa – 40horas
Escola Municipal Doutor Raimundo Bahia
da Nova

Sônia Magali Santana Alves – 40horas

Escola Municipal Frei Serafim do Amparo Maria de Lourdes Brito de Souza –
40horas

Édina Azevedo de Melo – 40horas
Escola Municipal Guimarães Passos Carmita Gomes Pereira da Silva –
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40horas
Escola Municipal Iara Cairo de Azevedo Jussiara Guena dos Santos Paiva –

40horas
Escola Municipal Idália Torres Jocélia Costa dos Santos – 40horas
Escola Municipal Irmã Barbosa Ane Cátia Chaves de Santana – 20horas
Escola Municipal José Lopes Viana Manoela Matos Pereira – 40horas
Escola Municipal José Mozart Tanajura Marinês Santos Andrade – 40horas

Ana Aurelia Gomes Dantas – 40horas
Escola Municipal Juiz Doutor Antônio
Helder Thomaz

Luciana Crispina Arruda Santos – 40horas
Fátima Silva da Costa Pimentel – 40horas

Escola Municipal Juiz Doutor Gildásio
Pereira Castro

Eriene Sousa Sala Lima – 40horas

Escola Municipal Lions Clube Elenice da Silva Brasil – 40horas
Escola Municipal Lycia Pedral Adelaide Lourdes Andrade Freire Santos

– 40horas
Escola Municipal Mãe Vitória da Petu Cleonice Oliveira Mâcedo – 40horas
Escola Municipal Maria Célia Ferraz Evani Nolasco de Ferreira – 40horas
Escola Municipal Maria Rogaciana da
Silva

Lúcia Marlene Lacerda de Andrade –
40horas

Escola Municipal Maria Santana Renata Barreto de Brito – 40horas
Escola Municipal Mario Batista Patrícia Lanne Chaves – 40horas
Escola Municipal Milton de Almeida
Santos

Renne da Glória Andrade - 20horas
Gilvandra Rocha do Prado – 40horas

Escola Municipal Nossa Senhora
Aparecida

Josiane Portela de Oliveira – 40horas

Escola Municipal Padre Aguiar Edineide Araújo Menezes – 40horas
Escola Municipal Péricles Gusmão Régis Damazilde Oliveira Silva – 40horas
Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

Ana Carla de Souza Ferraz – 40horas

Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

Edna Lélia Alves Fernandes Dias –
40horas

Ivana Machado de Menezes Rodrigues –
40horas

Escola Municipal Professora Ita David de
Castro

Kariny Oliveira da Almeida Brito – 40horas

Escola Municipal Professora Iza Medeiros Benjamim Xavier dos Santos – 40horas
Escola Municipal Professora Lisete
Pimentel Mármore

Rubenildo Campos de Oliveira – 40horas
Valdenóbia Lopes Soares – 20horas

Escola Municipal Professora Maria da Adriana Maria Santos Freire – 40horas
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Conceição Meira Barros Salma Mirian Gomes Ribeiro – 20horas
Escola Municipal Professora Ridalva
Corrêa de Melo Figueiredo

Rosane Almeida Santos Chagas -
40horas

Escola Municipal Rainha da Paz Sandra Valquíria Costa de Novais –
40horas

Escola Municipal São Cristóvão Maria Solange Almeida de Souza –
40horas

Escola Municipal Zélia Saldanha Vânia Márcia Pereira Mota – 40horas
Escola Municipal Zica Pedral Uídima Alves de Oliveira Gomes –

40horas
Escola Municipal Zulema Cotrim Juliana Brito Borges Pinto – 40horas

Marta Rubia Porto Pereira – 40horas

Creches Municipais Coordenadora
Centro Municipal de Educação Infantil
Frei Graciano de Santo Elpidio

Niuzélia Borges Sousa - 40horas

Creche Criança Esperança Maria da Conceição Ferreira Brito Souza
– 40horas

Creche Dinaelza Coqueiro Edneide Dias de Brito - 40horas
Creche Jesus de Nazaré Cássia Regina Pacheco - 40horas
Creche Joana D'Arc Maria Aparecida Gomes Silva - 40horas
Creche Jurema Fátima Cristina Santos Moreno - 40horas
Creche Lar da Criança Meimei Veramírian Oliveira Queiroz Martins -

40horas
Creche Municipal Anna Geruzia
Bittencourt Ferraz

Ana Claudia Santana da Mata Silva -
40horas

Creche Municipal Conveima Mariana Rosa da França - 40horas
Creche Municipal Maria de Lourdes
Torres Domingos

Adriana Santos Andres - 40horas

Creche Municipal Monteiro Lobato Romilda Rodrigues da Silva - 40horas
Creche Municipal Morada Real Luciana Rocha dos Anjos - 40horas
Creche Municipal Municipal Tia Zaza Vilma Ribeiro Barbosa - 40horas
Creche Municipal Padre Benedito Soares Lara Neri Prates - 40horas
Creche Municipal Prascovia Menezes
Lapa

Tâmara Meyre Ribeiro Machado - 40horas

Creche Municipal Professor Paulo Freire Maria Júlia de Brito Melo - 40horas
Creche Municipal Regina Ramos Cairo Elisangela Aguiar Oliveira Andrade -

40horas
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Creche Municipal Senhorinha Cairo Nairan Prado Rodrigues - 40horas
Creche Municipal Vila América Sandra Mara Rocha Santos - 40horas

Creche Municipal Zilda Arns Neumann Veraildes Lopes dos Santos Bonfim -
40horas

Creche União e Força Elisângela Andrade Moreira Cardoso -
40horas

Creche Vivendo e Aprendendo Juciara Soares França - 40horas

Círculos Escolares Integrados Coordenador
Círculo Escolar Integrado de Bate Pé Patricia de Sousa Bispo - 40horas

Polliana Gomes Miranda - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Cabeceira Jane Kátia Assunção Brito Prado -

40horas
Paula Fernandes Oliveira Cavalcante -

40horas
Círculo Escolar Integrado de Campo
Formoso

Maria José Sousa Ribeiro - 40horas

Círculo Escolar Integrado de Capinal Aldina dos Santos - 40horas
Margarete da Silva Ferreira - 40horas

Círculo Escolar Integrado de Cercadinho Iracema Coelho Ramos - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Dantelândia Paulo Lelis Lima Ramos - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Estiva Jaqueline Duarte Carvalho - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Gameleira Girlane Alves Rocha - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Iguá Norma Sueli de Oliveira Meneses -

20horas
Tânia Lucia dos Santos Souza - 40horas

Círculo Escolar Integrado de Inhobim Patrícia de Andrade Fonseca - 40horas
Rosane dos Santos Queiroz Oliveira -

40horas
Círculo Escolar Integrado de José
Gonçalves

Tânia Francisca Santos Oliveira - 40horas

Círculo Escolar Integrado de Limeira Eliana Nascimento Silva - 40horas
Círculo Escolar Integrado de Pradoso Edimê Gomes Miranda - 40horas

Doraci Ribeiro Aguiar - 40horas
Círculo Escolar Integrado de São João da
Vitória

Luciana Teixeira de Sousa Gomes -
40horas

Hildeci Prado Oliveira - 40horas
Círculo Escolar Integrado de São
Sebastião

Gisandra Moura Rocha – 20horas
Claudia Santos Fernandes - 40horas
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Círculo Escolar Integrado dos
Assentamentos – Chapadão

Luciene Rocha Silva - 40horas

Círculo Escolar Integrado dos
Assentamentos - Sede II

Lusmar Vanda Gusmão - 40horas

Círculo Escolar Intermediário I e II –
Nucleadas

Shirley Mabel Franco da Silva - 40horas
Karla Ribeiro Souza Moreira - 40horas

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a
partir de 01 de março de 2018 e revogando todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
16 de abril de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 18.571 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Designa servidores para exercerem as funções de confiança de Diretor e Vice-diretor
das Unidades Escolares Municipais para o Biênio 2018/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando
das atribuições legais que lhe confere o art. 75, incisos III e XI da Lei Orgânica do
Município e o art. 57 da Lei Municipal nº 1.762/2011,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para exercerem as funções de Diretor e Vice-diretor das
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino para o biênio 2018/2019, os
professores abaixo relacionados:

UNIDADES URBANAS DIREÇÃO

Escola Municipal Irmã Barbosa – Orfanato Vice-Diretora: Deuzanha Lira Martins- 40
Horas

Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

Vice-Diretor: João Freire de Carvalho
Neto - 20 Horas

Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

Vice-Diretora: Arlete Ribeiro dos Santos-
40 Horas

Escola Municipal Professora Lisete Vice-Diretora: Dalvanir Teixeira Rocha -
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Pimentel Mármore 20 Horas
Escola Municipal Professora Maria da
Conceição Meira Barros

Vice-Diretora: Renata Ramos dos Santos
- 20 Horas

Escola Municipal Zulema Cotrim
Vice-Diretora: Karla Rejane Lacerda
Almeida Brito - 40 Horas

CÍRCULOS ESCOLARES INTEGRADOS DIREÇÃO
Círculo Escolar Integrado dos
Assentamentos - Sede II

Vice-Diretora: Marcia Cristina da Silva
Rodrigues – 40 Horas

Círculo Escolar Integrado de Veredinha Diretora: Rita de Cassia Nunes Pinto - 40
Horas
Vice-Diretora: Francisca Maria
Fernandes Alves Barreto- 40 Horas

CRECHES MUNICIPAIS DIREÇÃO

Creche Municipal Regina
Ramos Cairo

Diretora: Alda Cristina
Fernandes Silva Brito- 40
Horas
Vice-Diretora: Lindamar
Ribeiro dos Anjos - 40
Horas

CRECHES
CONVENIADAS DIREÇÃO

Creche Bela Vista Diretora: Dagmar Simões
de Brito - 40 Horas

Creche Dinaelza Coqueiro
Vice-Diretora – Lenira
Maria de Figueiredo Souza
– 20 horas

Creche Jurema
Diretora: Mara Vilma
Sancho de Alcântara - 40
Horas

Creche Jesus de Nazaré
Vice-Diretora: Alana
Scheilla Cardoso Lessa -
20 Horas

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 01 de março de 2018 e revogando todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia, 16 de abril de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
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Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.572, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Designa secretário para responder, interinamente, pela Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições legais que lhe confere o artigo 75, incisos III e XI, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado, sem ônus para o Município, para responder
administrativamente pela Secretaria Municipal Administração - SEMAD,
interinamente, o secretário GILDÁSIO OLIVEIRA DE CARVALHO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
de 23 de abril de 2018 até 24 de abril de 2018 e revogando todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista – Bahia, 16 de abril de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 18.573, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Permite o uso de imóvel público (quiosque) edificado em praça pública do Município
de Vitória da Conquista - Bahia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso XI, art. 75 da Lei Orgânica do Município e Lei
Municipal nº 553/90.

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o uso, por particulares, de
quiosques pertencentes ao patrimônio público municipal, localizados na Praça Crésio
Dantas e Praça da Bandeira, e de instituir o valor do preço público pelo uso, em
conformidade com o artigo 352, §3º, inciso I, da Lei nº 1.259, de 2004 (Código
Tributário Municipal).

DECRETA
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Art. 1º Fica permitido, a título precário, na forma dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 553/90, ao comerciante que firma termo de permissão de uso específico,
usar bem público municipal definido como quiosque, localizado na Praça Crésio
Dantas, situada no bairro Recreio, ou Praça da Bandeira, situada no bairro Centro, do
Município de Vitória da Conquista, ato que não gera qualquer direito inerente à
propriedade, sendo, ainda, vedado ao Permissionário, transferir, a título oneroso ou
gratuito, o direito de uso a terceiros, e, sem a expressa anuência do permitente,
alterar a atividade comercial previamente autorizada.

Art. 2º O quiosque objeto da permissão de que trata o artigo anterior deve ser
mantido em estado de uso apropriado e adequado aos serviços ali prestados ao
consumidor, a dizer da boa conservação e manutenção da infraestrutura, e da
preservação da limpeza e higiene do ambiente, cabendo ao permissionário observar
as normas municipais de vigilância sanitária, posturas e ocupação do uso do solo, e
as determinações dos agentes de fiscalização.

Parágrafo único. Fica permitida a realização de benfeitorias no imóvel, desde que
devidamente autorizadas pelo permitente.

Art. 3º O permissionário fica autorizado a usar o quiosque em conformidade com o
estipulado em Termo de Permissão ou Compromisso, devendo explorá-lo por sua
conta e risco, durante tempo certo e determinado, e mediante o desembolso mensal,
a título de preço público, do valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais),

§1º O preço público de que trata este artigo será reajustado com base na variação do
Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE, anualmente, contando-se a partir de 01 de janeiro de cada
exercício financeiro, considerando a primeira mensalidade do exercício de 2018 a
vencer em 30 de abril de 2018, e as demais com vencimento até o dia 30 (trinta) de
cada mês.

§2º O permissionário será notificado do atraso, em período superior a 30 (trinta) dias,
do pagamento do preço público, para que cumpra com a obrigação, ou comprove o
pagamento, em até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação.

§3º A falta de pagamento por dois meses consecutivos ou alternados justifica a
rescisão unilateral por iniciativa do permitente, sendo o permissionário notificado para
desocupar voluntariamente o imóvel em até 05 (cinco) dias contados data do
recebimento da notificação.

Art. 4º Esta Permissão não isenta o permissionário do pagamento de obrigações
tributárias previstas no Código Tributário Municipal, inerentes ao exercício da
atividade comercial.

Art. 5º O prazo de vigência da permissão é de 05 (cinco) anos, a contar da data de
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posse do imóvel, podendo ser renovada por igual período, desde que conveniente à
Administração Pública e solicitado pelo permissionário.

Art. 6º A permissão de uso poderá ser extinta antes de completar os 05 (cinco) anos
previstos desde que para atender a interesse público fundamentado, cabendo ao
permitente notificar o permissionário com antecedência razoável.

Art. 7º Constituem motivos para revogação da permissão, sem qualquer indenização,
além da situação prevista no artigo anterior, o descumprimento pelo permissionário
de ao menos uma das seguintes condições:

I - Inadimplência das obrigações para com o Tesouro Municipal;

II - Descumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal 695/93, (Código de
Posturas do Município), bem como suas alterações posteriores;

III - Venda, cessão em comodato, aluguel, arrendamento ou transferência, a qualquer
título, a terceiro do bem cuja permissão detém, ou do direito de uso, bem como, sem
a expressa anuência do Permitente, da mudança da atividade comercial autorizada.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Vitória da Conquista, Bahia, 16 de abril de 2018.
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18.574, DE 16 DE ABRIL DE 2018.1

Altera o Decreto 16.324, de 27 de janeiro de 2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e
Lei Municipal nº 553, de 1990,

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Municipal 553, de 1990, permite que a
Administração institua permissão de uso a título gratuito em casos especiais e por
imposição do interesse público,

CONSIDERANDO que os comerciantes do Centro de Comércio Popular de Vitória da
Conquista ainda não dispõem de recursos financeiros para arcar com o preço público
estipulado pelo Decreto 16.324 sem inviabilizar os seus negócios,

DECRETA:

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.100

segunda, 16 de abril de 2018
Página 160 de 161



Art. 1º O 4º, §1º, do Decreto 16.324 de 27 de janeiro de 2015, publicado no Diário
Oficial, eletrônico, Edição 1.313, ano 8, páginas 192-193, de 28 de janeiro de 2015,
passa a ter a seguinte redação:

“§1º O Preço Público será devido a partir de 01 de março de 2019 com vencimento
até o dia 30 (trinta) de cada mês”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 01 de março de 2018 e revogando todas as disposições contrárias.

Vitória da Conquista, Bahia, 16 de abril de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal
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